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ATO DA PRESIDÊNCIA N° 23, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a Convocação de Sessão Extraordinária e dá outras
providências.
CONSIDERANDO o Artigo 30, §3°, inciso III da Lei Orgânica do
Município  de  Mossoró,  o  qual  prevê  a  convocação  de  sessão
extraordinária e Artigo 174, §1° do Regimento Interno desta Casa
de Leis;
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso
de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art.  1º  Convocar  todos  os  Senhores  Vereadores  e  Senhoras
Vereadoras para a 8ª Sessão Extraordinária, a ser realizada no dia
12 de dezembro de 2023, terça-feira, às 15h, na Sala de Sessões
“João  Niceras  de  Morais”,  para  votação  do  Projeto  de  Lei
Complementar do Executivo n° 30/2023, que reajusta vencimentos,
plantões  e  remunerações  de  agentes  públicos  do  município  de
Mossoró e dá outras providências.
Art. 2°  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Mossoró, 11 de dezembro de 2023.
LAWRENCE CARLOS AMORIM DE ARAÚJO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ
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